
 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO RELATIVA AO MESTRADO INTEGRADO EM MEDICINA 

DENTÁRIA E RECONHECIMENTO AUTOMÁTICO DAS HABILITAÇÕES 

PROFISSIONAIS NA UE 

 

 

 

 
A Ordem dos Médicos Dentistas, autoridade competente da medicina dentária em 

Portugal, informa o seguinte:  

  

De acordo com a legislação em vigor, o Ciclo de Estudos Conducente ao mestrado 

integrado em Medicina Dentária, obrigatório para a inscrição na Ordem dos Médicos 

Dentistas e para o exercício da medicina dentária, é ministrado em Portugal, no 

seguinte estabelecimento de ensino superior:  

 

 Instituto Superior de Ciências da Saúde – Norte. 

 

A conclusão do ciclo de estudos conducente ao mestrado integrado em Medicina 

Dentária nos estabelecimentos acima indicados, possibilita a inscrição como médico 

dentista na Ordem dos Médicos Dentistas e o consequente reconhecimento 

automático da qualificação profissional nos demais Estados-Membro da União 

Europeia, nos termos previstos na Diretiva 2005/36/CE, do Parlamento e do 

Conselho, de 7 de setembro, alterada pela Diretiva 2013/55/UE, de 20.11.  

  

 

14 de abril de 2015 

 

O Bastonário 

 

 

 

 

  Orlando Monteiro da Silva 

 

 

 

 



 

 

 

 

INFORMATION CONCERNING MASTER OF DENTAL MEDICINE IN PORTUGAL  

AND AUTOMATIC RECOGNITION OF PROFESSIONAL QUALIFICATIONS IN 

THE EU 
 

 

To all those who might be interested, the Portuguese Dental Association, 

Ordem dos Médicos Dentistas, the Competent Authority for Dentistry in 

Portugal, hereby informs of the following: 

 

In accordance with current national legislation, the Master of Dental Medicine, 

mestrado integrado em Medicina Dentária, compulsory for registration with the 

Portuguese Dental Association (hereon designated PDA) and for the practice of 

dentistry in Portugal, is administered in the following Portuguese University: 

 

 Instituto Superior de Ciências da Saúde – Norte. 

 

The conclusion of the Master of Dental Medicine, mestrado integrado em Medicina 

Dentária, in one of the educational establishments mentioned above, allows 

registration as a dentist with PDA and therefore, the automatic recognition of 

professional qualifications in other EU Member States, under the terms of Directive 

2005/36/EC, of the European Parliament and of the Council, of September 7th, 

amended by Directive 2013/55/EU. 

 

April 14th, 2015 

 

President of the Portuguese Dental Association 

Ordem dos Médicos Dentistas 

 

 

 

 

Orlando Monteiro da Silva 


